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EDITAL DE LICITAÇÃO
(Portaria Nº23/2021)

PROCESSO 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL 009/2021

A Câmara Municipal de Três Corações/MG, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, na forma de Registro de Preços, para selecionar
proposta mediante menor valor unitário, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório será regido pelas Leis Federais n.ºs10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, e
pelas Leis Complementares n.ºs123/06 e 147/14, pelo Decreto Municipal nº2.786/2014 e 2.521/2013
que regulamentam, respectivamente, o Pregão e o Registro de Preços no município de Três
Corações/MG e pelas cláusulas e condições constantes neste Edital e demais legislações pertinentes ao
objeto.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Licitação tem como objeto Registro de preços para aquisição de eletrodomésticos como
equipamentos permanentes para atender às necessidades dos gabinetes dos Vereadores e de serviços
gerais da Câmara Municipal de Três Corações/MG e suas dependências, por modalidade de Pregão
Presencial de acordo com as descrições técnicas e especificações apresentadas neste Edital e em seus
Anexos.

2. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
2.1. A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e locais especificados abaixo:
DIA: 10 de dezembro de 2021.
HORÁRIO: 13h00 min (treze horas)
LOCAL: Câmara Municipal de Três Corações/MG, Av. Quinto Centenário do Brasil, nº. 1010 -
Bairro Santa Tereza, Cidade Três Corações/MG – Sala de Licitações.
2.2. Caso ocorra qualquer fato superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data acima,
a sessão ocorrerá no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário já estabelecidos, desde
que não haja comunicação emcontrário.
2.3. Integram este Edital:
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Formulário Padronizado de Propostas de Preços (ENVELOPE 1 – Proposta Comercial)
Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação (Credenciamento)
Anexo IV – Modelo de Carta de Credenciamento
Anexo V – Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI (Credenciamento)
Anexo VI – Modelo de Declaração trabalhador menor 18 anos (ENVELOPE 2 – Habilitação)
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços
2.4. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no site: www.camaratc.mg.gov.br e no
Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Três Corações, das 12:00 às 18:00, em todos os dias
úteis da semana.

3. DOS TRABALHOS DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO
3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintesatribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões, impugnações e recursos formulados pelos fornecedores, relativas ao certame;
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c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando osmotivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de melhor índice;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação;

4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. A justificativa para este processo de licitação encontra-se especificado no item 2. do Termo de
Referência (Anexo I).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados, do ramo pertinente ao objeto licitado, que
atenderem todas as exigências e condições contidas neste edital e anexo, apresentando a
documentação relacionada no tópico HABILITAÇÃO.
5.2. Além da documentação relacionada, conforme exigência do subitem anterior, os licitantes
interessados em participar deverão apresentar, na ocasião do CREDENCIAMENTO, uma declaração
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (conforme ANEXO III), sob pena
de desclassificação.
5.2.1. No caso de licitantes MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou ainda
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá ser apresentada Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial, atualizada pelo menos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de
sua emissão e Declaração de ME, EPP ou MEI (conforme Anexo V) que será entregue para
CREDENCIAMENTO, sob pena de não podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar
n.°123, de 14 de dezembro de 2006, destinada a ME e EPP.
5.3. Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2 (dois)
envelopes devidamente lacrados, contendo no “ENVELOPE 1” a PROPOSTA COMERCIAL, conforme item
7. e no “ENVELOPE 2”, a documentação comprobatório da HABILITAÇÃO solicitada no item 9. deste
edital, sendo que ambos deverão conter na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e
telefone, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO E TEL
“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL”

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL 009/2021

CÂMARAMUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO E TEL
“ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO”

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL 009/2021

CÂMARAMUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG
5.4. Não será admitida nesta licitação participação de empresas que estejam:
5.4.1. Envolvidas em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, homologados ou
não homologados, ou ainda em processo de falência, decretado ou não decretado, salvo por expressa
autorização judicial, sob concurso de credores, em dissoluções ou em liquidação, bem como todas
aquelas empresas que almejam os benefícios da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005;
5.4.2. Com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou por esta tenha sido
declaradas inidôneas;
5.4.3. Estrangeiras que não tenham representação ou não funcionem no país .
5.4.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93.
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5.4.4.1. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, por eventual
descumprimento, se sujeitará às penalidades cabíveis.
5.5. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os “ENVELOPE 1”-PROPOSTA
COMERCIAL e “ENVELOPE 2”-HABILITAÇÃO, via postal ou entregue diretamente na recepção da Câmara
Municipal de Três Corações/MG, desde que sejam protocolados, com toda identificação do licitante e
dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe, impreterivelmente, com pelo menos 30
minutos de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão pública constante neste Edital.
5.5.1. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos
referidos no item anterior corre por conta e risco do licitante.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O licitante ou o seu representante, no local, data e horário indicados, deverá apresentar-se junto ao
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, e entregar os seguintes
documentos, que virão fora do envelope:
A- Cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizados e ou Declaração de Firma Mercantil
Individual ou Certidão de Cadastro do Município para fins de Comprovação da legitimidade da outorga
de poderes;
B- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial que será considerada como válida até 180
(cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão. - No caso de ME, EPP ou MEI
C- Procuração (instrumento público) ou Carta de Credenciamento (instrumento particular) – ANEXO IV,
assinada pelo responsável, com firma reconhecida ou cuja autenticidade da assinatura do responsável
seja atestada pelo Pregoeiro e equipe de apoio através de documento oficial que possa ser utilizado
para este fim, juntamente com cópia de documento de identidade ou de outro equivalente autenticado
do representante. (ausência de cópia de identidade será sanado em reunião).
D- Declaração de ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (conforme ANEXO
III), sob pena de desclassificação.

I) Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração acima poderá preencher e assinar
tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro ou equipe de apoio no ato do credenciamento.
E- Declaração de ME, EPP ou MEI (conforme ANEXO V).

I) Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração acima poderá preencher e assinar
tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro ou equipe de apoio no ato do credenciamento.
6.1.1. A não apresentação da Procuração (instrumento público) ou Carta de Credenciamento
(instrumento particular), conforme ANEXO IV, não impedirá a participação do licitante no presente
certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em
nome do licitante.
OBS: A ausência de representante credenciado, ou do documento de credenciamento implicará a
impossibilidade da formulação de lances verbais após a classificação preliminar, bem como a perda do
direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o representante da
licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.
6.1.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto
ou contrato social, por instrumento público (Procuração) ou por instrumento particular (Carta de
Credenciamento) com firma reconhecida ou atestado a autenticidade da assinatura pelo Pregoeiro e
equipe de apoio, ou documento equivalente.
6.1.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresários individuais devem ostentar a
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.



Página 4 de 35

6.1.4. O mandato por instrumento público (Procuração), ou por instrumento particular (Carta de
Credenciamento) com firma reconhecida ou autenticado pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
6.1.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante e, por sua vez, cada empresa
licitante poderá credenciar apenas um representante
6.1.6. Após o credenciamento dos participantes o Pregoeiro declarará aberta a sessão, e receberá dos
licitantes os “ENVELOPE 1”-PROPOSTA COMERCIAL e “ENVELOPE 2”-HABILITAÇÃO.
6.1.7. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame.
6.2. A autenticação da cópia da documentação poderá ser realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio
mediante apresentação dos documentos originais.

7. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 1)
7.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) que integra este
edital.
7.2. Os interessados em participar do certame poderão cotar somente os itens que sejam de seu
interesse.
7.3. As propostas deverão conter as especificações detalhadas do objeto oferecido, rigorosamente de
acordo com as exigências constantes deste edital e anexo, de forma clara e detalhada, não se admitindo
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:
a) estar digitada, em 1(uma) via em papel timbrado da licitante fornecedora, redigida em língua
portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante,
conforme Anexo II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
b) número do Pregão e do Processo Licitatório;
c) Marca e Modelo, descrição completa e detalhada, catálogo, folder ou folheto técnico do fabricante
PARA TODOS OS ITENS DA COTAÇÃO em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para
avaliação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, demonstrando a adequação dos produtos da proponente
às especificações requeridas CONFORME EDITAL.
d) Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país, com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a virgula;
e) prazo de validade das propostas de 60(sessenta) dias a contar da data de sua apresentação;
f) a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone
e e-mail, quando houver.
g) o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, endereço,
CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando ainda qual o
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato - Contrato Social ou Mandato
Público (Procuração) ou Particular (Carta de Credenciamento);
7.3.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
I. Apresentem descrição divergente das contidas no Anexo I (Termo de Referência) e especificações
diferentes do edital, ainda que estejam se referindo ao mesmo objeto;
II. Não indicarem expressamente a marca e o modelo, conforme especificações do Anexo I – TERMO DE
REFERÊNCIA, ou que abram margem para dúvida ou dupla interpretação;
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III. Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração assim
considerados nos termos do disposto no art. 44, §3º da Lei nº 8.666/93.
IV. Apresentarem duas propostas dentro do mesmo envelope, com valores distintos para os mesmos
itens.
V. Não apresentarem catálogo, folder ou folheto técnico do fabricante PARA TODOS OS ITENS DA
COTAÇÃO, ou os mesmos não estejam de acordo com o especificado na proposta de preços.
7.3.2. Erros de soma e/ou multiplicação apurados nas propostas serão corrigidos pelo Pregoeiro e/ou
Equipe de Apoio.
7.3.3. Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a
prevalecer sempre o valor unitário.
7.4. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.6. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada
como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a
abertura das propostas.
7.6.1. Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, despesas com envio ou frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial.
7.7. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas materiais e/ou
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.
7.8. IMPORTANTE: PARA REALIZAR O LANÇAMENTO DOS VALORES NO SISTEMA COM MAIOR
AGILIDADE, AS PROPOSTAS PODERÃO SER APRESENTADAS TAMBÉM EM ARQUIVO DIGITAL, ATRAVÉS
DE PEN DRIVE (NÃO DISPENSANDO A APRESENTAÇÃO DA MESMA DE FORMA IMPRESSA E DENTRO DE
ENVELOPE LACRADO) DE ACORDO COM ARQUIVO DISPONIBILIZADO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
http://imaq.diretriz.net
7.8.1. TUTORIAL DE COMO UTILIZAR A PROPOSTA WEB IMAQ DISPONÍVEL JUNTO COM EDITAL NO SITE
OFICIAL DA CÂMARAMUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o “Menor Valor unitário”.
8.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor
preço, para participação na fase de lances.
8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos.

http://imaq.diretriz.net
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8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser igual ou
superior a R$ 5,00 (cinco reais).
8.4.2. O valor mínimo entre os lances estipulado no item anterior levou em consideração tanto o tipo de
objeto quanto o valor médio total e o intervalo máximo entre as propostas apuradas na fase interna do
processo (orçamentos).
8.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93.
8.6. A desistência de apresentar lance verbal pela licitante, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará
na exclusão daquela da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.
8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente, pelo
critério de menor valor unitário.
8.9. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por
ME, EPP ou MEI e houver proposta apresentada por ME, EPP ou MEI igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:
8.9.1. A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, após a solicitação
do Pregoeiro, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame;
8.9.2. Não ocorrendo a situação definida na alínea anterior, da contratação da ME, EPP ou MEI, serão
convocadas as ME, EPP ou MEI remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no
item 8.9., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
8.9.3. Na hipótese da não contratação deME, EPP ou MEI, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.

8.10. DA ACEITABILIDADE DE PROPOSTA VENCEDORA
8.10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da proposta, quanto ao cumprimento das especificações do objeto e valor apresentados,
a sua exequibilidade, pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo
motivadamente a respeito, podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.10.1.1. Não será aceita a proposta cujo preço esteja acima do estimado pela Administração ou
manifestamente inexequível.
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e preços médios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993.
8.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições dos documentos de
habilitação do licitante que a tiver formulado, com base no especificado no item 9. deste Edital.
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8.12. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital, será declarado o proponente vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto que lhe couber e registrado seu preço para formalização do contrato de
aquisição.
8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências deste Edital, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto, definido neste Edital e seus Anexos.
8.14. Da reunião, lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitante(s) vencedor(es),
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito.
8.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e
seus Anexos, a Proposta será desclassificada.
8.16. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus
Anexos.

9. DA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 2)

9.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.1. Cédula de identidade, no caso pessoa física;
9.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores
9.1.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.;
9.1.4. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, no caso de ME, EPP ou MEI, que será
considerada como válida até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão.
9.1.5. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
9.1.6. A documentação exigida para habilitação jurídica poderá ser dispensada se já entregue
na fase de “Credenciamento”.

9.2. DA REGULARIDADE FISCAL

A) CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; apresentando situação
cadastral ATIVA.

B) CRF (FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
conforme Lei nº8.036/90.

C) CND Federal – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante que
consistira de Certidão Negativa quanto a Divida Ativa da União e quanto à quitação de Tributos Federais.

D) CND Estadual – Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda
Estadual ou Distrital (DF) do domicilio ou sede da licitante.



Página 8 de 35

E) CND Municipal – Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda
Municipal do domicilio ou sede da licitante.

F) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Poder Judiciário, Justiça do
Trabalho. (Lei nº12. 440/2011 de 08 de julho de 2011, art.27, inciso IV).

9.3. DA REGULARIDADE ECONÔMICA
9.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90
(noventa) dias contados da data da sua apresentação.
9.3.1.1. Nos casos em que a Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica, for emitida virtualmente, a mesma será aceita e autenticada no endereço eletrônico
responsável pela emissão, no momento em que forem apurados os documentos de habilitação da
licitante, sendo que nos casos em que comprovada à irregularidade da certidão em questão, a licitante
será INABILITADA (salvo apresente certidão em juízo que tramita a recuperação judicial, atestando a
sua plena capacidade econômico-financeira para a prestação total do objeto).

9.4. DAS DECLARAÇÕES

A) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (Anexo VI);

9.5. DAS INFORMAÇÕES EM GERAL
9.5.1. Quando o fornecimento for executado por filial da empresa, o licitante poderá apresentar as
Certidões Negativas de Débito com o CNPJ da matriz, desde que apresentada à comprovação de que o
recolhimento dos tributos aventados ocorre de forma centralizada.
9.5.2. As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência
de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da
sessão pública.
9.5.3. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, seja(m) POSITIVA(S), reserva-se o direito de só aceitá-la(s), se a(s) mesma(s) contiver(em)
expressamente a expressão POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO, nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional;
9.5.4. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados através de original ou por
processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial, desde que perfeitamente
legíveis, ficando retidos para juntada ao respectivo processo.
9.5.4.1. A autenticação poderá ser feita pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, mediante
apresentação dos originais.
9.5.5. Serão aceitas as documentações retiradas na Internet, desde que sejam impressões originais,
cópias autenticadas em cartório, cópias autenticadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio. A aceitação
destes documentos está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.
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9.5.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
9.5.7. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as ME, EPP ou MEI
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
conforme Item 9.2. deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.5.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, à critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme autoriza o art.43, §1º da LC
123/06.
9.5.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
9.5.8. A declaração da vencedora de que trata o subitem 8.12. acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal (art. 4º, § 2º, do Decreto 6.204/07);

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Esclarecimentos a respeito do Edital deste processo de licitação só serão aceitos exclusivamente
pelo email licitação@camaratc.mg.gov.br dirigidos ao Pregoeiro.
10.2. Vistas ao processo de licitação poderão ser agendados junto ao setor de licitações da CMTC/MG
pelo telefone: (35) 3239-1547.
10.3. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer licitante, até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da Câmara
Municipal de Três Corações/MG, podendo ser enviada por e-mail ou qualquer outro meio eletrônico,
devendo o original ser entregue, via postal ou pessoalmente, no Setor de Licitação, situada na Av.
Quinto Centenário do Brasil, 1010, Santa Tereza, no horário de 12h00min às 18h00min.
10.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos, vencidos os prazos legais.
10.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
10.7. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações solicitados serão respondidos e disponibilizados no
site http://www.camaratc.mg.gov.br dentro da aba “Transparência” item “Licitação”.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, que poderão ser enviados pelo e-mail licitação@camaratc.mg.gov.br ou qualquer outro meio
eletrônico dirigidos ao Pregoeiro e o original encaminhado via postal ou protocolados pessoalmente,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra razões em igual número de

mailto:licitação@camaratc.mg.gov.br
http://www.camaratc.mg.gov.br
mailto:licitação@camaratc.mg.gov.br
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dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora.
11.3. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação
localizada na Av. Quinto Centenário do Brasil, 1010, Santa Tereza, na cidade de Três Corações/MG, com
CEP. 37.414-000.
11.6. Qualquer cópia de documento pertinente ao processo só será fornecida mediante requerimento
protocolado e devidamente deferido pela Autoridade Competente.

12. DOS PRAZOS

12.1. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
12.2. Os prazos estabelecidos neste Edital correrão em dias úteis.
12.3. As propostas terão obrigatoriamente de conter o prazo de sua validade, que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.
12.4. O fornecimento do objeto desta licitação só poderá ser iniciado a partir da data de assinatura da
Ata de Registro de Preços, conforme minuta (Anexo VII), tendo sua validade por 12 (doze) meses.
12.5. A Câmara Municipal de Três Corações/MG convocará a vencedora para a assinatura da Ata de
Registro de Preços que deverá se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data da
homologação.
12.6. A Câmara Municipal de Três Corações/MG, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidas, convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições, caso não prefira revogar a licitação.
12.7. Na hipótese da entidade promotora da licitação não assinar a Ata de Registro de Preços com a
vencedora ou com outra, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da data da entrega
das propostas (data do certame), ficam estas liberadas de suas obrigações.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

13.1. A formalização da Ata de Registro de Preços para este processo de licitação encontra-se
especificado no item 10. do Termo de Referência (Anexo I).

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S)

14.1. As obrigações e responsabilidades da licitante vencedora para este processo de licitação encontra-
se especificado no item 3. do Termo de Referência (Anexo I).

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL:
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15.1. As obrigações e responsabilidades da Câmara Municipal para este processo de licitação encontra-
se especificado no item 4. do Termo de Referência (Anexo I).

16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, VALIDADE/GARANTIA E RECEBIMENTO
16.1. As condições de fornecimento, validade, garantia e recebimento para este processo encontra-se
especificado no item 5. do Termo de Referência (Anexo I).

17. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO
17.1. O valor máximo estimado pela Administração para este processo encontra-se especificado no item
7. do Termo de Referência (Anexo I).

18. DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da contratação para este processo encontra-se especificado no item 11.
do Termo de Referência (Anexo I).

19. DO PAGAMENTO
19.1. As obrigações para pagamento decorrentes da contratação para este processo encontra-se
especificado no item 9. do Termo de Referência (Anexo I).

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1. As responsabilidades da fiscalização decorrentes da contratação para este processo encontra-se
especificado no item 6. do Termo de Referência (Anexo I).

21. DAS SANÇÕES
21.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativos aceitos pela Câmara Municipal de Três Corações/MG, resguardados os procedimentos
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:
a) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado
do serviço/aquisição, pela recusa em assiná-lo ou pela não apresentação da documentação exigida, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93;
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total
estimado do produto ou serviço, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega
total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;
c) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado
do produto ou serviço prestado pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando
a inexecução parcial do mesmo;
d) advertência.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
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21.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras,
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
21.3. A multa deverá ser recolhida em conta da Câmara Municipal de Três Corações/MG a ser informada
pela Diretoria Financeira, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento
da notificação.
21.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Câmara Municipal
de Três Corações/MG, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
21.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Câmara Municipal de Três Corações/MG, devidamente justificado.
21.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o serviço
solicitado, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida,
ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com Câmara Municipal de Três Corações/MG e será descredenciado do
CRC Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste
edital, e demais cominações legais.
21.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
21.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. A Câmara Municipal de Três Corações/MG poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho
que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla
defesa quando esta:
a) venha a ser atingida por medida judicial que comprometa sua capacidade econômico-financeira;
b) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha
acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Câmara
Municipal de Três Corações/MG;
c) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize.
22.2. A Câmara Municipal de Três Corações/MG poderá, por despacho fundamentado do pregoeiro e
até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu
conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a
idoneidade da licitante.
22.3. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade
de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente
fundamentado.
22.3.1. A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo
único do art. 59 da lei 8.666/93.
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22.4. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da
abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a
qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame.
22.5. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.6. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, será suspenso o
processo licitatório e instaurado o devido processo legal, sem prejuízo da comunicação dos fatos
verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.
22.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.
22.8. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Três Corações/MG, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
22.9. A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.
22.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em
especial às Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações.
22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS.
23.1. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 12h00min ás 18h00min, na
Av. Quinto Centenário do Brasil, 1010, Santa Tereza – Três Corações – MG, pelo telefone (35) 3239-1500
e pelo e-mail: licitacao@camaratc.mg.gov.br. Câmara Municipal de Três Corações/MG.

Três Corações/MG, 29 de novembro de 2021.

Aprovado por:

da Câmara Municipal de Três Corações/MG

mailto:licitacao@camaratc.mg.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório 042/2021
Modalidade: Pregão Presencial 009/2021
Tipo: Menor Valor Unitário.

1. OBJETO

1.1. Aquisição de eletrodomésticos como equipamentos permanentes para atender às
necessidades dos gabinetes dos Vereadores e de serviços gerais da Câmara Municipal de Três
Corações/MG, conforme especificações detalhadas abaixo:

ITEM PRODUTO QUANT UNID R$ UNIT R$ TOTAL
1 APARELHO ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA;

- CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 10 LITROS;
-POTENCIA MINIMA 1200 WATTS;
-TENSÃO 110 VOLTS;
-ACOMPANHA MANGUEIRA FLEXIVEL, EXTENSORES,
BOCAIS;

-POSSUIR RODIZIOS PARA FACILITAR
TRANSPORTE;
-POSSUIR CONTROLE DE SUCÇÃO PARA EVITAR
DANOS A PEÇAS SENSIVEIS;
-ALÇA PARA TRANSPORTE;
GARANTIA IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES.
Marca/Modelo de referência equivalente ou de melhor
qualidade: “ELETROLUX - Smart A10N1”.

02 UN 508,40 1.016,81

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 60.000
BTU/H,
- TIPO SPLIT, CASSETE INVERTER, CICLO QUENTE E
FRIO.
- 220 VOLTS.
- DISPLAY DIGITAL QUE INDICA A TEMPERATURA
AMBIENTE;
- COMANDO TOTAL DAS OPERAÇÕES NO CONTROLE
REMOTO.
12 MESES DE GARANTIA.

05 UN 8.466,66 42.333,33

3 FOGÃO ELÉTRICO TIPO COOKTOP POR INDUÇÃO
EM MESA VITROCERÂMICA COM 4MM DE
ESPESSURA DE 4 BOCAS, COR PRETA;
- TENSÃO 220V;
- POTÊNCIA TOTAL MÍNIMA DE 6000W;
- COM TRAVA DE SEGURANÇA;
- DISPLAY DIGITAL;
- 9 NÍVEIS DE POTÊNCIA;
- COM SISTEMA INDICADOR DE SUPERCIE QUENTE;

01 UN 3.266,67 3.266,67
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PAINEL TOUCH DE CONTROLE;
- SENSOR QUE FAZ O APARELHO DESLIGAR
AUTOMACAMENTE QUANDO UMA PANELA É
REMOVIDA.
- DIMENSÕES APROXIMADAS: 590 X 60 X 520 MM.
PRODUTO DEVE POSSUIR CERTIFICADO INMETRO.
GARANA DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

4 FRIGOBAR, COM CAPACIDADE TOTAL BRUTA DE
120 LITROS;
- COR BRANCA;
- TENSÃO 110 VOLTS;
- COM TECNOLOGIA FROST FREE, GAVETA
MULTIUSO; GRADE RETRÁTIL; PORTA
REVERSÍVEL; PORTA LATAS E PRATELEIRAS
MODULARES; PRATELEIRA INFERIOR COM
CAPACIDADE PARA GARRAFAS DE ATÉ 2,5
LITROS; PÉS NIVELADORES FRONTAIS,
CERTIFICADO PELO INMETRO.
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.

11 UN 1.983,33 21.816,67

5 GELADEIRA FROST FREE INOX COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS:
- CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 431 LITROS;
- CPACIDADE DO REFRIGERADOR DE 303 LITROS;
- PRATELEIRAS EM VIDRO TEMPERADO
REMOVIVEL COM A POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE
ALTURA;
- ALARME DE PORTA ABERTA;
- COMPARTIMENTO EXTRA-FRIO;
- DEGELO AUTOMÁTICO;
- ILUMINAÇÃO INTERNA;
- PÉS NIVELADORES;
- PRATELEIRAS NA PORTA;
- COR INOX;
- CLASSIFICAÇÃO DE EFICIENCIA ENERGÉTICA A;
- TENSÃO DE 110 VOLTS;
- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES;
Marca/Modelo de referência equivalente ou de
melhor qualidade: “CONSUL - CRM56HK”;
“BRASTEMP - BRE57AK”; “ELETROLUX - TF55S Top
Freezer”.

01 UN 6.150,00 6.150,00

6 JOGO DE PANELAS FOGÃO POR INDUÇÃO
TAMANHOS: JOGO DE PANELAS AÇO INOX COM
FUNDO TRIPLO
01 - PANELA Ø 16CM 1,4LITROS SOLAR
03 - CAÇAROLA RASA Ø 24CM 4,7LITROS 01 -
CAÇAROLA FUNDA Ø 20CM 3,60LITROS
01 - COZI-VAPORE Ø 20CM 3,2LITROS
01 - FRIGIDEIRA SEM TAMPA Ø 20CM 2,20
LITROS.
04 - FERVEDOR Ø 12CM 1,40LITROS COM FUNDO
TRIPLO

01 UN 2.000,00 2.000,00

7 MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO VENDING
MACHINE MULTIBEBIDAS, COM
FORNECIMENTO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES
PRODUTOS: CAFÉ EXPRESSO, CAPUCCINO, LEITE

01 UN 7.000,00 7.000,00
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CREMOSO E CHOCOLATE QUENTE. DEVE POSSUIR
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
- VOLTAGEM DE 110V;
- TER PAINEL DIGITAL INTUITIVO, QUE FACILITE
A UTILIZAÇÃO PELO USUÁRIO;
- TER COMPARTIMENTO PARA, PELO MENOS, CAFÉ
SOLÚVEL, LEITE, CHOCOLATE E AÇÚCAR. SE
TAMBÉM FOR EQUIPADO PARA FUNCIONAR COM
CAFÉ EM GRÃOS, O MOEDOR DEVE TER NÍVEIS DE
AJUSTES DE MOAGEM (MOEDOR NÃO É
OBRIGATÓRIO);
- NÃO DEVE FUNCIONAR COM CÁPSULAS, APENAS
COM INSUMOS EM PÓ OU GRÃOS;
- AS PEÇAS QUE NECESSITAM DE LIMPEZA
PERIÓDICA DEVEM SER REMOVÍVEIS, PARA
FACILITAR A MANUTENÇÃO;
- TER GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 MESES.
Marca/Modelo de referência equivalente ou de
melhor qualidade: “BIANCHI - LARA BVM 302”;
“ITALIAN COFFE - SOLUTION SUPER”.

8 TV SMART 4K 60 POLEGADAS
- CONTROLE REMOTO COMANDO DE VOZ;
- PROCESSADOR: UHD ENGINE;
- FREQUÊNCIA DA TELA HZ (MR): 120;
- PQI (PICTURE QUALITY INDEX): 1300;
- HDR (HIGH DYNAMIC RANGE): HDR PREMIUM;
- CONTRASTE: MEGA CONTRASTE;
- TECNOLOGIA DE PAINEL: PUR COLOR;
- AUTO MOTION PLUS;
- MODO FILME;
- MODO NATURAL;
- DOLBY DIGITAL PLUS;
- TIPO DE ALTO-FALANTE: 2 CANAIS;
- MULTIROOM LINK;
- NAVEGADOR (WEB BROWSER);
- ESPELHAMENTO DO SMARTPHONE PARA TV,
DLNA;
- 360 VIDEO PLAYER;
- SUPORTE À CÂMERA 360;
- WIFI DIRECT
-DESIGN: VISUAL LIVRE DE CABOS;
- TIPO DE BORDA: VNB;
- ESPESSURA: ULTRA SLIM;
- COR FRONTAL: CHARCOAL BLACK;
- PROCESSADOR: QUAD CORE;
- ACESSIBILIDADE: GUIA DE VOZ E APRENDA A
MEXER NO MENU (INGLÊS-ESTADOS UNIDOS,
PORTUGUÊS BRASIL)
- APRENDA A MEXER NO CONTROLE REMOTO DA
TV (INGLÊS ESTADOS UNIDOS, PORTUGUÊS
BRASIL)
- CONNECT SHARE (HDD);
- CONNECT SHARE (USB 2.0);
- IDIOMA: IDIOMA LOCAL;
- COMPATÍVEL COM HID USB;

03 UN 6.050,00 18.150,00
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- IPV6 SUPPORT
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
Marca/Modelo de referência equivalente ou de
melhor qualidade: “LG Ultra HD LED -
60UP7750P”; “SAMSUNG Crystal UHD 4K -
AU8000”

1.2. DA INDICAÇÃO DE ALGUMAS MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Alguns itens do presente Termo de Referência trazem em sua descrição expressões tais como
“referencia”, “ou superior” ou “equivalente”.

A Administração valeu-se destas expressões com os seguintes objetivos:

a) Adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do
mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau uso,
gastos exagerados;

b) Utilizar-se de produtos cujas eficácias e eficiências são comprovadas pela pratica do dia
a dia e cujos preços, aparentemente maiores, são compensados pelo uso de menores
quantidades, resultando assim, em efetivo ganho econômico para a Câmara Municipal;

c) Evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela qualidade
inferior que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidades maiores, que, por sua vez,
geram gastos maiores e, em consequência, trazem aumento dos preços a serem pagos.

À guisa de balizamento das justificativas exposta, seguem, abaixo, comentários e análises de
especialistas da área que dão suporte à nossa justificativa sobre o uso das expressões
“referencia”, “ou superior” ou “equivalente” na descrição destes itens:

A) http://www.olicitante.com.br/marca-licitacao-indicacao-tcu-licitacoes/

De acordo com a Súmula/TCU nº 270, “em licitações referentes a compras, inclusive de
softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para
atender exigências de padronização e que haja prévia justificação”.

Não se deve confundir a impossibilidade de exigir marcas com a menção à marca de referência
que ocorre quando, por exemplo, o órgão licitante insere a expressão “ou similar” após a
descrição do objeto.

A menção à marca de referência é permitida e deriva do dever que a Administração possui de
caracterizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e clara, de acordo com os arts. 14,
38, caput, e 40, inciso I, da lei nº 8.666/93. (grifo nosso)

http://www.olicitante.com.br/marca-licitacao-indicacao-tcu-licitacoes/
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Nesses casos, o órgão licitante “deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou
equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a
empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade
compatíveis com a marca de referência mencionada.” (Acórdão 113/2016 – Plenário)

Sobre a diferença entre a vedação à indicação de marca e a menção à marca de referência,
assim se manifestou o Tribunal de Conta da União no Acórdão 2.829/15 – Plenário:

A diferença básica entre os dois institutos é que o primeiro (excepcionado pelo art. 7º,
§ 5º, da Lei 8.666/1993), admite a realização de licitação de objeto sem similaridade
nos casos em que for tecnicamente justificável, ao passo que o segundo é empregado
meramente como forma de melhor identificar o objeto da licitação, impondo-se a
aceitação de objeto similar à marca de referência mencionada”.

Como visto, a vedação à indicação de marca em certames licitatórios não é absoluta. (grifo
nosso)

B) Revista do TCU, setembro/dezembro de 2015

O TCU destaca que “[…] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser
admitida para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão
‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ou de ‘melhor qualidade’” (ACÓRDÃO nº 2401/2006). (grifo
nosso)

Pacificando o entendimento, “a indicação de marca na licitação deve ser precedida de
apresentação de justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a
alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da
licitação.”(ACÓRDÃO nº 636/2006).

Entendemos, então, que ao descrever um item mencionando as expressões “ou equivalente”,
“ou similar”, ou “de melhor qualidade” e ainda apresentando uma justificativa técnica
demonstrando que a marca citada é a única que atende as necessidades da administração,
não estaremos direcionando e muito menos limitando a competição entre as licitantes. (grifo
nosso)

...

Fica evidente que a indicação ilegal da marca acarreta transtornos à administração pública,
porém, se justificada, reforça a real necessidade da aquisição.

Em seus editais, o TCU especifica o objeto da seguinte forma: “esponja para limpeza, dupla face,
medindo aproximadamente 110 × 70 × 20 mm, ref, Scotch, 3M ou similar” (IBRAP, 2009, p. 142).
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Vemos que foi descrito de forma objetiva, com especificações usuais do mercado, com medidas
aproximadas, mencionada marca e destacada a palavra “ou similar”. Em momento algum
houve direcionamento ou especificações que limitem a competição.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Pretende-se com esta aquisição:
2.1.1. PROVER À CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES PARA A MELHORIA DOS GABINETES DOS VEREADORES E DE SERVIÇOS GERAIS
(COZINHA E LIMPEZA) DA CÂMARA MUNICIPAL, ALÉM DA SUBSTITUIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS COMMUITO TEMPO DE USO E MAU FUNCIONAMENTO;
2.1.2. REALIZAR TROCA DE EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS, TAIS COMO GELADEIRA,
TELEVISORES E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ESSES VIRÃO EQUIPADOS COM A
TECNOLOGIA INVERTER;
2.1.3. PROMOVER A SUBSTITUIÇÃO DO FOGÃO À GÁS, UTILIZADO NA COZINHA DA CÂMARA
MUNICIPAL, POR FOGÃO ELÉTRICO TIPO COOKTOP POR INDUÇÃO, VISANDO ECONOMIA, POIS
NÃO HAVERÁ MAIS A NECESSIDADE DE GASTO COM ALIMENTAÇÃO DE GÁS “GLP”;
2.1.4. TAIS MEDIDAS SERÃO TOMADAS UMA VEZ QUE EXISTE DEMANDA PARA CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA, DEVIDO À INSTALAÇÃO RECENTE DE USINA FOTOVOLTAICA NAS
DEPENDÊNCIAS DESTA CASA LEGISLATIVA;

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA

3.1. A adjudicatária obriga-se a:
3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, após recebimento da autorização de
fornecimento (A.F.) emitida pela Câmara Municipal de Três Corações/MG (CMTC/MG) no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias (onde só poderá ser prorrogado uma única vez mediante
justificativa formalizada e aceita pela CMTC/MG) em local indicado, em estrita observância às
especificações do Edital e proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;
3.1.2. Entregar, junto dos bens e quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em
português, e a relação da rede de assistência técnica autorizada;
3.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
3.1.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
fixado neste termo de referência, o produto com avarias ou defeitos, de acordo com o previsto
no subitem anterior;
3.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMTC/MG, inerentes ao objeto da
presente licitação;
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3.1.6. Comunicar à CMTC/MG, com antecedência de, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas da
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
3.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas;
3.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
3.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na conclusão do fornecimento do objeto
adjudicado.
3.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
3.2. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento ou instalação dos
produtos quando for o caso, devendo eles ser compatíveis, responsabilizando-se pela qualidade
dos mesmos, bem como pela segurança de seus empregados quando da entrega ou instalação
dos equipamentos;
3.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, falta ou prejuízo, decorrente da ação de seus
empregados ou prepostos no desempenho de suas tarefas quando for o caso;
3.4. Entregar os equipamentos de acordo com a descrição solicitada no termo de referência
(Anexo I) do presente instrumento.
3.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CMTC/MG e/ou a terceiros, durante as
atividades relacionadas a entrega ou instalação dos bens, quando for o caso.
3.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do produto solicitado nos termos da
legislação vigente.
3.7. Orientar-se pelas normas administrativas da CMTC/MG pertinentes à realização do objeto.
3.8. Garantir os produtos nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

4.1. A Câmara obriga-se a:
4.1.1. Emitir as autorizações de fornecimento (A.F.) devidamente assinada pelos seus
responsáveis.
4.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
4.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da licitante vencedora, através de
servidor especialmente designado;
4.1.5. Caberá ao representante rejeitar, total ou parcialmente o recebimento, devendo apontar
as irregularidades apuradas em instrumento próprio.
4.1.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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4.1.7. Fornecer quaisquer orientações/esclarecimentos/informações referentes aos assuntos
relativos à execução do objeto, sempre que necessário;
4.2. A CMTC/MG não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela adjudicatária
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da adjudicatária, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, VALIDADE/GARANTIA E RECEBIMENTO

5.1. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO:

5.1.1. O fornecimento dos bens dar-se-á mediante Autorização de Fornecimento (A.F.), de
acordo com a necessidade e conveniência da CMTC/MG, cabendo-lhe determinar a data de
cada fornecimento.
5.1.2. Após receber a Autorização de Fornecimento, a empresa adjudicatária deverá atender ao
solicitado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias (onde só poderá ser prorrogado uma única
vez mediante justificativa formalizada e aceita pela CMTC/MG) emitindo a respectiva Nota
Fiscal/Fatura;
5.1.3. Os bens deverão ser entregues na Av. Quinto Centenário do Brasil, 1010, Santa Tereza,
CEP 37 414-000, Três Corações - MG. Em hipótese alguma, a CMTC/MG arcará com despesas de
fretes, relativos aos fornecimentos.
5.1.4. Deverão ser entregues bens de fabricação recente, em cujas embalagens constem as
datas de fabricação e de prazo de validade ou de vida útil.
5.1.5. No período de garantia, o reparo deverá ser prestado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da comunicação da CMTC/MG, com todas despesas por conta
do fornecedor.

5.2. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DA VALIDADE/GARANTIA:

I. Recebimento Provisório: no ato da entrega, pelo fiscal do contato, por meio de carimbo
aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior
verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas neste Termo de Referência
e com a proposta vencedora.
II. Recebimento Definitivo: após verificada a conformidade do objeto com as especificações
exigidas neste Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento
pleno quanto à qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 15 (quinze) dias após
o recebimento provisório ou, em casos excepcionais, em até 45(quarenta e cinco) dias.
III. Após o recebimento provisório ou, quando for o caso, do término da instalação, poderão ser
feitos testes nos bens para comprovar sua correta funcionalidade. Caso seja verificada qualquer
irregularidade, os bens deverão ser substituídos, por conta e ônus da contratada, no prazo
máximo de até 30(trinta) dias contados da data em que ocorreu a comunicação pela CMTC/MG.
Somente após o cumprimento dessa determinação pela contratada, será o objeto dado como
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recebido definitivamente e aceito.
5.2.1. A CMTC/MG rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos que estejam em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
5.2.2. Quando da entrega dos bens, caso a Nota Fiscal/fatura não seja aceita pela CMTC/MG,
devido a irregularidades em seu preenchimento, a mesma será devolvida para as necessárias
correções. Somente após a reapresentação do documento corrigido e observados outros
procedimentos que se fizerem necessários a Administração fará o recebimento provisório dos
bens.

6. FISCALIZAÇÃO

6.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG, através da Comissão de Recebimento,
designada pela Portaria 24/2021, em conjunto com a Diretoria Geral, onde terão amplos
poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações
assumidas pela LICITANTE VENCEDORA.
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante
Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. VALOR ESTIMADO

7.1. O valor máximo estimado para esta aquisição é de R$ 101.733,48 (cento e três mil
setecentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos).

8. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

8.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
8.1.3. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.1.4. Cópia do documento de identidade do representante legal da empresa.

8.2. REGULARIDADE FISCAL
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8.2.1. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; apresentando
situação cadastral ATIVA.
8.2.2. CRF (FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, conforme Lei 8.036/90.
8.2.3. CND Federal – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da
licitante que consistira de Certidão Negativa quanto a Divida Ativa da União e quanto à
quitação de Tributos Federais.
8.2.4. CND Estadual – Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela
Fazenda Estadual ou Distrital (DF) do domicilio ou sede da licitante.
8.2.5. CND Municipal – Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela
Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante.
8.2.6. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Poder Judiciário, Justiça
do Trabalho. (Lei nº12. 440/2011 de 08 de julho de 2011, art.27, inciso IV).
8.2.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante poderá apresentar as
Certidões Negativas de Débito com o CNPJ da matriz, desde que apresentada à comprovação
de que o recolhimento dos tributos aventados ocorre de forma centralizada.
8.2.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal deverão ser apresentadas dentro do
prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura
da sessão pública.

8.3. DECLARAÇÕES:
8.3.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação das Notas
Fiscais/Fatura correspondentes, no Departamento Financeiro da CMTC/MG, com o
faturamento vencendo todo último dia do mês anterior.
9.2. O faturamento deverá vir acompanhado:
a) do comprovante do fornecimento;
b) da Nota Fiscal/Fatura do fornecedor com a discriminação obrigatória do período de
fornecimento;
c) da autorização devidamente assinada pelo Diretor Geral da CMTC/MG;
d) Prova de Regularidade relativa à Previdência Social - CND do INSS; Prova de Regularidade
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF do FGTS e - Prova de Regularidade
junto às Receitas Federal e Dívida Ativa da União, todas as certidões com a validade em
vigência.
9.3. Do Recebimento Definitivo assinado pelo responsável da fiscalização dos produtos.
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10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.1. Homologada a licitação, serão formalizados a Ata de Registro de Preços, com a(s)
licitante(s) primeira(s) classificada(s) e, se for o caso, com as demais classificadas, obedecida à
ordem de classificação e os quantitativos propostos.
10.2. A CMTC/MG, convocará formalmente a(s) licitante(s) vencedora(s), informando o local,
data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato.
10.3. O prazo de convocação da licitante vencedora poderá ser prorrogado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela CMTC/MG.
10.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e
seus Anexos, a CMTC/MG registrará o licitante seguinte, mantida a ordem de classificação.
10.5. O licitante que participar do certame e se tornar vencedor deve estar ciente que a
assinatura será realizada formalmente no local, data e hora mencionado na convocação.
10.6. Poderá ser aceito assinatura da Ata de Registro de Preços enviada por e-mail ou
Certificado Digital, em caso de interesse da Administração.
10.7. Assinada, a Ata de Registro de Preço não terá efeito de compromisso de fornecimento.
10.8. Até a efetiva assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser desclassificada a
proposta da licitante vencedora, caso a CMTC/MG venha a ter conhecimento de fato
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no
descritivo abaixo:

Reduzido Dotação Orçamentária Fonte do Recurso
16 01.01.01-4490.52.00-01.031.0001-1.001 100.99
51 01.01.02-4490.52.00-01.031.0052-1.006 100.99
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ANEXO II

(MODELO – ENVELOPE 1)
Formulário Padronizado de Proposta de Preços

Processo Licitatório 042/2021
Modalidade: Pregão Presencial 009/2021
Tipo: Menor Valor Unitário por cesta.

Prezados Senhores,

Após analisarmos o Edital e demais anexos e termos pleno conhecimento de seus conteúdos, propomos executar,
sob nossa responsabilidade, o fornecimento dos equipamento abaixo relacionados sendo de qualidade:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UNID. R$ UNIT R$ TOTAL

01
02
03
04

Validade da Proposta: 60 dias
 Declaro que os preços acima contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, despesas com envio ou frete, embalagens, lucro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME:
CPF:
ENDEREÇO:
ESTADO CIVIL:
NACIONALIDADE:
PROFISSÃO:

Local e data

_________________________
Assinatura do Representante
Carimbo ou número do CNPJ
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ANEXO III

(MODELO - CREDENCIAMENTO)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa:________________________________________________________________________,

CNPJ ou CIC Nº:___________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei e em

cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, c/c com a lei 8666/93, estar de pleno

acordo com todos os termos, condições, obrigações e responsabilidades estabelecidos no Edital de

Licitação - Pregão Presencial nº ___/2021 e de todos os seus anexos, todos de seu integral

conhecimento, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e de inexistência de fato

impeditivo para participar da licitação.

Local e data

_________________________
Assinatura do Representante
Carimbo ou número do CNPJ
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ANEXO IV

(MODELO)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a):___________________________________________,

Cédula de Identidade n.º:_______________________, CPF n.º:________________________________,

para participar da sessão de licitação da Câmara Municipal de Três Corações/MG, na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021, na qualidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe

poderes para pronunciar-se em nome da

empresa:_________________________________________________,

CNPJ:______________________________________, bem como formular propostas e praticar os demais

atos inerentes ao certame.

Local e data

_________________________
Assinatura do Representante
Carimbo ou número do CNPJ
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ANEXO V

(MODELO - CREDENCIAMENTO)

DECLARAÇÃO de ME, EPP ou MEI

Nome da empresa:_________________________________CNPJ:_________________________

Endereço completo:_____________________________________________________________

Nome do Representante Legal:_____________________________________________________

RG:_____________________, CPF:____________________, Profissão:____________________

Nacionalidade:__________________, Estado civil:__________________, Endereço domiciliar

completo:_____________________________________________________________________

DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como

Microempresa–ME, Empresa de Pequeno Porte–EPP ou Microempreendedor Individual-MEI,

perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a

informar caso deixe de ser enquadrada nas condições de Microempresa–ME, Empresa de

Pequeno Porte–EPP ou Microempreendedor Individual–MEI, nos termos da lei.

Local e data

_________________________
Assinatura do Representante
Carimbo ou número do CNPJ
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ANEXO VI

(MODELO – ENVELOPE 2 HABILITAÇÃO)

DECLARAÇÃO DE TRABALHADORMENOR DE 18 ANOS

Nome da empresa:____________________________________CNPJ:______________________

Nome do Representante Legal:_____________________________________________________

RG:___________________, CPF:____________________, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data.

______________________________

Assinatura do Representante

Carimbo ou número do CNPJ/MF
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ANEXO VII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº--
PROCESSO 042/2021.

PREGÃO PRESENCIAL 009/2021.

VALIDADE: 12 meses

Aos ___ de ______ de 2021, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Três Corações/MG ,
situada na Av. Quinto Centenário do Brasil, 1010, bairro Santa Tereza, CEP 37 414-000, nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal 8.883, de 9 de junho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO 042/2021, realizado na
modalidade Pregão Presencial 009/2021, por deliberação do Pregoeiro, Sr. _________________,
homologado pelo Presidente da Câmara Municipal RESOLVE registrar os preços para Aquisições
futuras e eventuais do objeto abaixo, constantes do item 2.1. desta Ata, a serem utilizados pela
Câmara Municipal de Três Corações/MG, tendo sido os referidos preços oferecidos pela
empresa vencedora da licitação, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observada as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisições de
eletrodomésticos como equipamentos permanentes para atender às necessidades dos
gabinetes dos Vereadores e de serviços gerais da Câmara Municipal de Três Corações/MG
(CMTC/MG) e suas dependências, por modalidade de Pregão Presencial de acordo com as
descrições técnicas e especificações apresentadas no item abaixo.

2. DA EMPRESA E DOS VALORES:
2.1. A detentora da presente ata é a empresa: <<EMPRESA(s) VENCEDORA(s) E VALORES>>.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UNID. R$ UNIT R$ TOTAL

01
02
03
04

3. DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por até 12 (doze) meses, e sua vigência
será de ___/____/2021 à ___/____/2022.
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3.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de
Três Corações/MG não será obrigada a contratar os objetos referidos nesta Ata, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas.
3.3.Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de
Preços será cancelada, garantidos às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

4.1. Não serão permitidas adesões à Ata de Registro de Preços para órgãos não participantes
(“caronas”).

5. DOS PREÇOS:

5.1.Os preços dos itens ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de
Preços são os que constam da Ata da Sessão, de acordo com a respectiva classificação no
Pregão 009/2021.
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto
n.º 2.521, de 02 de abril de 2013 que institui o Registro de Preços no Município, assim como as
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 009/2021 que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso.

6. DA FISCALIZAÇÃO:

6.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG, através da Comissão de Recebimento,
designada pela Portaria 24/2021, em conjunto com a Diretoria Geral, onde terão amplos
poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações
assumidas pela LICITANTE VENCEDORA.
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante
Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO FORNECIMENTO VALIDADE/GARANTIA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

7.1. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO:

7.1.1. O fornecimento dos bens dar-se-á mediante Autorização de Fornecimento (A.F.), de
acordo com a necessidade e conveniência da CMTC/MG, cabendo-lhe determinar a data de
cada fornecimento.
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7.1.2. Após receber a Autorização de Fornecimento, a empresa adjudicatária deverá atender ao
solicitado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias (onde só poderá ser prorrogado uma única
vez mediante justificativa formalizada e aceita pela CMTC/MG) emitindo a respectiva Nota
Fiscal/Fatura;
7.1.3. Os bens deverão ser entregues na Av. Quinto Centenário do Brasil, 1010, Santa Tereza,
CEP 37 414-000, Três Corações - MG. Em hipótese alguma, a CMTC/MG arcará com despesas de
fretes, relativos aos fornecimentos.
7.1.4. Deverão ser entregues bens de fabricação recente, em cujas embalagens constem as
datas de fabricação e de prazo de validade ou de vida útil.
7.1.5. No período de garantia, o reparo deverá ser prestado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da comunicação da CMTC/MG, com todas despesas por conta
do fornecedor.

7.2. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DA VALIDADE/GARANTIA:

I. Recebimento Provisório: no ato da entrega, pelo fiscal do contato, por meio de carimbo
aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior
verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas neste Termo de Referência
e com a proposta vencedora.
II. Recebimento Definitivo: após verificada a conformidade do objeto com as especificações
exigidas neste Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento
pleno quanto à qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 15 (quinze) dias após
o recebimento provisório ou, em casos excepcionais, em até 45(quarenta e cinco) dias.
III. Após o recebimento provisório ou, quando for o caso, do término da instalação, poderão ser
feitos testes nos bens para comprovar sua correta funcionalidade. Caso seja verificada qualquer
irregularidade, os bens deverão ser substituídos, por conta e ônus da contratada, no prazo
máximo de até 30(trinta) dias contados da data em que ocorreu a comunicação pela CMTC/MG.
Somente após o cumprimento dessa determinação pela contratada, será o objeto dado como
recebido definitivamente e aceito.
7.2.1. A CMTC/MG rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos que estejam em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
7.2.2. Quando da entrega dos bens, caso a Nota Fiscal/fatura não seja aceita pela CMTC/MG,
devido a irregularidades em seu preenchimento, a mesma será devolvida para as necessárias
correções. Somente após a reapresentação do documento corrigido e observados outros
procedimentos que se fizerem necessários a Administração fará o recebimento provisório dos
bens.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação das Notas
Fiscais/Faturas correspondentes, no Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Três
Corações/MG, com o faturamento vencendo todo último dia do mês anterior.



Página 33 de 35

8.2.O faturamento deverá vir acompanhado:
a) do comprovante do fornecimento;
b) da Nota Fiscal/Fatura do fornecedor com a discriminação obrigatória do período de
fornecimento;
c) da autorização de fornecimento (A.F.) devidamente liberada pela autoridade competente da
Câmara Municipal de Três Corações/MG;
d) Prova de Regularidade relativa à Previdência Social - CND do INSS; Prova de Regularidade
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF do FGTS e - Prova de Regularidade
junto às Receitas Federal e Dívida Ativa da União, todas as certidões com a validade em
vigência.
8.3. Do Recebimento Definitivo assinado pelo responsável da fiscalização dos produtos.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação serão lançadas na
seguinte conta:

Reduzido Dotação Orçamentária Fonte do Recurso
XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 100.99

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG obriga-se a efetuar o pagamento após
conferência dos produtos fornecidos e da respectiva nota fiscal emitida pela LICITANTE
VENCEDORA.
10.2. A LICITANTE VENCEDORA obriga-se a fornecer os equipamentos cujos preços estão
registrados na presente Ata à CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG, de acordo com o
estipulado neste instrumento.
10.3. A LICITANT VENCEDORA obriga-se a manter, durante toda a execução do objeto desta
licitação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. DAS PENALIDADES:

11.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora,
sem justificativos aceitos pela Câmara Municipal de Três Corações, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:
a) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
estimado do produto, pela recusa em assiná-lo ou pela não apresentação da documentação
exigida, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93;
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b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o
valor total estimado do produto, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis,
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;
c) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
estimado do produto prestado pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis,
caracterizando a inexecução parcial do mesmo;
d) advertência.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

12. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS:

12.1.O valor pactuado não poderá ser revisto exceto mediante solicitação da licitante
vencedora com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 65, II
“d” da Lei 8.666/93;
12.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da prestação se serviços e/ou
fornecimento de produtos;

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE:

13.1.O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
13.1.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Três Corações/MG, quando:
a) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
d) não fornecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
13.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Câmara Municipal de Três
Corações/MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.
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14. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS:

14.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência, 12 meses.
b) quando não restarem mais saldo dos produtos registrados.

Câmara Municipal de Três Corações/MG, ______ de ____________________ de 2021.

___________________________________
CÂMARAMUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES

Fabiano Jerônimo
Presidente

________________________________
FORNECEDOR

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

______________________________
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF nº xxxxxxxxxxxxx

______________________________
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF nº xxxxxxxxxxx
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